
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

"Dispõe sobre a concessão de isenções
e benefícios para pagamento de tribu
tos municipais inscritos ou não em dí
vida ativa e dá outras providências".

O Preféito Municipal de coxim, Estado de Mato
Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal de coxim, apro
vou e ele sanciona a seguinte Leis

Art. 1º - Os contribuintes que estejam com os
seus débitos fiscais do Imposto Pre

dial e Territorial Urbano - IPTU, vencidos até o dia 30/12/93,
ânscritos ou não em dívida ativa municipal, que efetuarem o pa
gamento total desses débitos até o dia 10 de março de 1994 ,

juntamente com o pagamento total do Imposto Predial e Territo-
rial Urbano referente ao ano de 1994, fica concedido a isenção
de multas e o desconto de 50% (Cinquenta por cento) sobre o va
lor atualizado dos débitos.

Parágrafo Único - A isenção de multas e o des
conto de 50% (cinquenta por cento), referem-se somente sos dé
bitos atualizados de anos anteriores à 1994,

Art, 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Gabinetedo Prefaito Municipal,emn Co-
ximeMS.sãos 02 de Margo de 1994,
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